
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no HABEAS CORPUS Nº 512.336 - SP (2019/0151218-4)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
EMBARGANTE : MARCIO FERREIRA (PRESO)
ADVOGADO : WILSON PEREIRA JUNIOR  - SP113638 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
QUALIFICADO TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA. ALEGAÇÃO 
DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 
INEVIDÊNCIA DE MANIFESTO CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
1. Os embargos de declaração somente podem ser utilizados quando, na 
decisão embargada, houver obscuridade, contradição ou omissão acerca de 
ponto sobre o qual devia se pronunciar o Juiz ou Tribunal, e não o fez, nos 
termos do que dispõe o art. 619 do Código de Processo Penal. Não há 
omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.
2. O descontentamento com o julgado não tem o condão de tornar cabíveis os 
embargos de declaração, que não se prestam para rediscutir a lide por mais 
que a parte sustente insatisfação com as respostas dadas. 
3. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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